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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  OBSCURIDADE.  DESNECESSIDADE  DO
JULGADOR  ANALISAR  TODAS  AS  TESES
DEFENSIVAS  QUANDO  SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADO  O  DECISUM.  MATÉRIA JÁ
ANALISADA E  DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE
DE  NOVA  APRECIAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO  SE  CONDICIONA  À
EXISTÊNCIA  DE  EFETIVA  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE,  NÃO
CONSTATADAS  NO  ARESTO  VERGASTADO.
REJEIÇÃO.

Os embargos declaratórios somente são cabíveis
para  modificar  o  julgado  que  se  apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para
sanar eventual erro material na decisão.

"o  Juiz  não  é  obrigado  a  pronunciar-se  sobre
todas  as  teses  defensivas  desde  que  tenha
encontrado fundamentos suficientes para justificar
o  decisum"  (EDcl   no   AgRg   nos  EREsp
1.043.207/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
27/8/2014, DJe 29/8/2014).

Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de
declaração,  rediscutir  matéria  que  ficou
exaustivamente analisada e decidida em acórdão
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embargado,  buscando  modificá-lo  em  sua
essência ou substância. 

Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios,  quando
não restou configurada a ocorrência de qualquer
vício no acórdão atacado.

Os  embargos  declaratórios,  mesmo  quando
manejados  com  o  propósito  de
prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  o
decisum  embargado  não  ostentar  qualquer  dos
vícios que autorizariam a sua interposição.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  DESARMONIA  COM  O  PARECER  DO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

R E L A T Ó R I O

O representante do Ministério Público Estadual ofereceu denúncia

em face de  José Fabricio dos Santos Silva, Maria  do Socorro  Vieira  e

Gerlândia Roberto da Silva,  dando-os como incursos no art. 157, §2º, I e II

(oito vezes) c/c art. 71, parágrafo único, ambos do Código Penal.

Finda  a  instrução,  o  magistrado  a  quo  julgou  procedente  a

denúncia para condenar José Fabrício dos Santos Silva e Maria do Socorro

Vieira como incursos nas sanções do art. 157, §2º, I e II do c/c art. 71, ambos

do Código Penal (oito vezes).

Irresignada, em suas razões recursais (fls. 250/256), a apelante

Maria do Socorro Vieira  arguiu, em preliminar, a nulidade da sentença por

violação ao Princípio do Juiz Natural. No mérito, pugnou pela absolvição ante a

fragilidade probatória. Subsidiariamente, requer a desclassificação para o crime

imputado no art. 155, caput, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Apreciando o Recurso de Apelação Criminal interposto pelo réu,

esta  Egrégia  Câmara Criminal,  em decisão  datada  de 14 de  novembro de

2017, deu provimento parcial ao apelo para REJEITAR A PRELIMINAR e, no

mérito,  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA REDUZIR A PENA

PARA 07  (SETE)  ANOS,  04  (QUATRO)  MESES  E  20  (VINTE)  DIAS  DE

RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO, COM EFEITOS EXTENSIVOS AO

CORRÉU, NÃO APELANTE, JOSÉ FABRÍCIO DOS SANTOS, REDUZINDO-

LHE  A  PENA  PARA  09  (NOVE)  ANOS  E  04  (QUATRO)  MESES  DE

RECLUSÃO E 93 (NOVENTA E TRÊS) DIAS-MULTA, EM REGIME FECHADO

(fls. 348/356). 

Em face desse decisum, a acusada opôs os presentes embargos

declaratórios com efeitos infringentes. Em suas razões recursais (fls. 358/361),

alega a ocorrência de omissão na análise do pleito desclassificatório de roubo

para  furto  postulado  na  apelação  criminal  e,  consequente,  alteração  da

reprimenda aplicada. Aduz, ainda, uma possível absolvição conforme pleiteada

no recurso.

Assevera, também, que o recurso se faz necessário, ainda, para

fins  de  prequestionamento  e,  assim,  viabilizar  a  apreciação  dos  recursos

extraordinários acaso interpostos. 

O douto Procurador de Justiça, Francisco Sagres Macedo Vieira,

em  parecer  de  fls.  364/384,  opinou  pelo  acolhimento  dos  embargos

declaratórios,  apenas  para  que  seja  suprida  a  omissão  referida  pela

embargante,  sem,  entretanto,  modificar  a  parte  dispositiva  do  acórdão

embargado.

É o relatório.

VOTO

Ab initio, convém esclarecer que, segundo a regra jurídica contida

Desembargador João Benedito da Silva
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no art.  619 do Código de Processo Penal,  é  de  se  admitir  interposição de

embargos  de  declaração,  sempre  que  houver,  no  acórdão,  ambiguidade,

obscuridade, contradição ou omissão, in verbis:

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de
Apelação,  câmaras  ou  turmas,  poderão  ser  opostos
embargos  de  declaração,  no  prazo  de  dois  dias
contados  da  sua  publicação,  quando  houver  na
sentença  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão.

A doutrina  e  a  jurisprudência,  no  entanto,  vêm  admitindo,  em

situações excepcionalíssimas,  a  modificação do julgado mediante a simples

interposição  de  embargos  declaratórios,  conferindo  a  estes  efeitos

modificativos ou infringentes.

Tal admissibilidade, todavia, é restrita aos casos de correção de

patente erro material ou  quando suprida uma omissão ou extirpada uma

contradição, a modificação for uma consequência lógica e inevitável do

saneamento dos referidos vícios. Nesta esteia:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO  QUE
DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  DA
EMBARGADA.  ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO.
EFEITOS  INFRINGENTES.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  Os  embargos  de
declaração servem apenas para corrigir obscuridade,
omissão ou contradição na decisão judicial.  Esta via
recursal  não  se  presta  a  rediscutir  a  matéria  já
analisada  nos  autos,  mormente  quando  a  alegada
contradição  não  está  presente  no  decisum.  -  Os
efeitos  infringentes  dos  aclaratórios  só  ocorrem
quando,  da  correção  da  omissão,  obscuridade  ou
contradição,  a  modificação  do  julgado  é  imperiosa.
Sem a presença de algum desses vícios, não há que
se  falar  em  modificação  do  julgado  por  meio  de
embargos declaratórios. (grifo nosso) (TJPB - Acórdão
do  processo  nº  00120080045865001  -  Órgão  (2ª
Câmara  Cível)  -  Relator  DR.  JOSE  AURELIO  DA
CRUZ  JUIZ CONVOCADO - j. em 11/05/2010)�

Desembargador João Benedito da Silva
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Na presente hipótese, opôs o apelante Embargos de Declaração,

alegando a ocorrência de omissão na análise do pleito desclassificatório de

roubo para furto postulado na apelação criminal e, consequente, alteração da

reprimenda aplicada. Aduz, ainda, uma possível absolvição conforme pleiteada

no recurso apelatório.

Como  sabido,  a  Câmara  Julgadora,  para  demonstrar  seu

convencimento,  não  está  obrigada  a  comentar,  ponto  a  ponto,  as  teses

defensivas apresentadas no recurso para embasar a decisão, ou seja, não se

impõe ao julgador o dever de enfrentar, detalhadamente, todos os argumentos

sustentados pelos litigantes, bastando que explicite os motivos norteadores da

decisão, não se mostrando os embargos de declaração como via processual

adequada  para  que  as  partes  possam rediscutir  matérias  já  apreciadas  no

processo em análise, devendo limitar-se à presença dos vícios apontados na

lei. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do STJ:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PREQUESTIONAMENTO  DE
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  NÃO
CABIMENTO.  NULIDADE DO ACÓRDÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  JULGAMENTO  EM  MESA.
PREVISÃO REGIMENTAL. ART. 1.024, § 1.º, DO
NCP.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA  AO  AGRAVO
REGIMENTAL  EM  MATÉRIA  PENAL.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  Não  cabe  a  esta  Corte
Superior  examinar  suposta  violação  a  regra
constitucional,  sequer  para  efeito  de
prequestionamento,  sob  pena  de  usurpação  da
competência  da  Corte  Suprema.  2.  (…)  3.  (…)
INOVAÇÃO  DE  TESE  JURÍDICA.  NÃO
CABIMENTO.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.
Constitui  inovação  recursal  a  apresentação  de
tese jurídica tão somente quando da oposição dos
embargos de declaração, não havendo falar, pois,
em violação ao art. 619 do Código de Processo
Penal.  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.

Desembargador João Benedito da Silva
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PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DO
JULGADO.  INADEQUAÇÃO.  EMBARGOS
REJEITADOS. 1. Inexistente qualquer omissão
a  ser  sanada,  uma  vez  que  o  acórdão
embargado explicitou as razões que levaram
ao  conhecimento  do  agravo  para  negar
provimento ao recurso especial, não há como
se acolher os aclaratórios. 2. Não se prestam
os  embargos  de  declaração  para  rediscutir
matéria já devidamente enfrentada e decidida
pelo  acórdão  embargado. 3.  Esta  Corte
Superior  de  Justiça  tem  entendimento
pacificado no sentido de que o julgador não é
obrigado  a  refutar  expressamente  todas  as
teses aventadas pelas partes, tampouco a se
manifestar  expressamente  sobre  os
dispositivos  legais  ou  constitucionais  que
reputam violados,  desde que pela motivação
apresentada  seja  possível  aferir  as  razões
pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões
deduzidas. Precedentes do STJ. 4. Embargos de
declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no AREsp
620.058/DF,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  12/09/2017,  DJe
15/09/2017) (grifo nosso).

No presente caso, o Acórdão apontado expôs detalhadamente as

razões  que  rejeitou  a  tese  de  defesa  absolutória,  mantendo  o  édito

condenatório pelo crime de roubo qualificado.

Assim, através da motivação apresentada, é possível aferir que a

manutenção da condenação pelo delito de roubo, torna prejudicado, ainda que

implicitamente,  o  pleito  desclassificatório,  pelo que não há que se falar  em

omissão na discussão dos fundamentos suscitados pela defesa.

Extrai-se  daí,  então,  que  a  embargante  apenas  revela  nos

embargos  seu  inconformismo com o resultado  do  acórdão  que  não  lhe  foi

totalmente favorável, não havendo como prosperar sua pretensão, vez que o

presente recurso não se presta para substituir a decisão tomada.

Desembargador João Benedito da Silva
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A propósito:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ALEGADA
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO  DO
JULGADO EMBARGADO - PREQUESTIONAMENTO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NÃO  CONHECIDO  -
INTEMPESTIVIDADE  -  DESNECESSIDADE  DE
DISCUSSÃO  DAS  QUESTÕES  DE  MÉRITO.  -  Os
Embargos de Declaração não se prestam à promoção
de reexame da matéria apreciada e julgada, de modo
que, não havendo qualquer omissão,  contradição ou
obscuridade,  devem  ser  rejeitados.  Sendo  os
embargos interpostos de acórdão que não conheceu
do  agravo  de  instrumento  por  intempestividade,
desnecessária  se  faz  a  discussão  do  mérito  do
recurso.  (TJMG.  Processo  n.º  0153377-
08.2010.8.13.0000. Relatora: Armando Freire. Data do
julgamento:  23.11.2010.  Data  da  publicação:
10.12.2010)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  VÍCIO.
INEXISTÊNCIA.  I.  Os  embargos  de  declaração  são
cabíveis  quando  houver  no  acórdão  contradição,
omissão  ou  obscuridade  a  ser  sanada.  Podem  ser
também  admitidos  para  correção  de  eventual  erro
material,  conforme  preconizado  pela  doutrina  e
jurisprudência,  sendo  possível,  excepcionalmente,  a
alteração  ou  modificação  do  julgado.  (…)  III.  Os
embargos de declaração não são a via adequada para
instaurar nova discussão acerca da causa, sendo certo
que  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  os
recorrentes devem observar as diretrizes do art.  535
do Código de Processo Civil. IV. Negou-se provimento
aos recursos. (TJDFT. Acórdão n.º 538490. 6ª Turma
Cível.  Relator:  José  Divino  de  Oliveira.  Data  do
julgamento:  28.09.2011.  Disponibilização  no  Dje:
06.10.2011)

Por  fim,  ressalte-se,  ainda,  a  impossibilidade de se  atacar,  via

embargos  de  declaração,  aspectos  devidamente  solucionados  no  aresto

vergastado  com  o  simples  objetivo  de  prequestionar  matérias  como

pressuposto  para  cabimento  de Recurso Especial  ou  Extraordinário,  prática

essa rechaçada pelos Tribunais Pátrios. Vejamos:

Embargos  de  Declaração  para  fins  de
prequestionamento.  Suscitada omissão.  Ausência  da
eiva no acórdão embargado. Rejeição. Exegese do art.
619 do CPP. -  Os embargos declaratórios, mesmo

Desembargador João Benedito da Silva
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quando  manejados  com  o  propósito  de
prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  o
decisum  embargado  não  ostentar  qualquer  dos
vícios  que  autorizariam  a  sua  interposição. STJ.
EDIL no AgRg no AgRg no Ag. n° 791390/RJ. Rel. Min.
Paulo Furtado Desembargador Convocado do TJBA. 3
T.  J.  27.10.2009.  Dje  11.11.2009.  -  Declaratórios
rejeitados.  (TJPB.  Processo  n.º
001.2009.0056167/001.  Relator:  Des.  Joas  de  Brito
Pereira Filho. Órgão julgador: Câmara Criminal. Data
do julgamento: 15.12.2009) (grifo nosso)

STJ:  “A oposição  dos  embargos  de  declaração
para fins de prequestionamento se condiciona à
existência  de  efetiva  omissão,  contradição  ou
obscuridade,  não  constatadas  no  aresto
vergastado, não se vislumbrando, portanto, ofensa
ao art. 619 do Código de Processo Penal.”  (REsp
819788  /  MT  -  Ministra  LAURITA  VAZ  -  DJe
09/02/2009).(grifo nosso)

Diante do exposto, inexiste qualquer vício no voto condutor da

decisão,  uma  vez  que  não  foi  evidenciada  qualquer  complementação  ou

esclarecimento a ser procedido na decisão objurgada.

Forte em tais razões, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

  Presidiu  o  julgamento,  com voto,    o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho,  Presidente da Câmara Criminal,
dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  João
Benedito  da  Silva,  relator,   e  Tércio  Chaves  de  Moura  (  Juiz  de  Direito
convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da cunha Ramos.)
Presente  à  Sessão  o  Exmo.  Dr.  Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2018.

Des. João Benedito da Silva
                                                         RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


